Regulamento da Actividade “Zona de Férias Desportivas"

Introducéo

Os Campos de Férias enquadram-se nas acc¢des a desenvolver e no programa de

actividades da Associagao Cultural e Recreativa Zona Azul. Estas acgdes visam

oferecer e concretizar, sob responsabilidade directa deste clube, espacos de

ocupacédo dos tempos livres, no periodo de férias, dos jovens em idade escolar e

jovens soécios ou filhos de sécios, mediante uma variada oferta de actividades

desportivas e sécio-recreativas.

Esta acc¢ao visa fundamentalmente os seguintes objectivos:

Proporcionar as criancas e jovens condi¢gdes da melhoria da salde fisica e
psiquica, estimulando o gosto pela pratica desportiva e combate ao
sedentarismo.

Atenuar as diferencas do meio cultural, pelo enriquecimento da convivéncia
em grupo.

Estimular esse convivio entre criangas e jovens como forma da sua
integracéo social.

Fomentar o sentido préatico, a capacidade de auto-suficiéncia, o espirito de
entreajuda e a criatividade.

Educar para a ocupacéo dos tempos livres e estimular a expressao pessoal.
Colaborar com as familias no sentido de uma melhor adequagdo do
processo educativo.

Dar a conhecer um conjunto variado de modalidades desportivas de forma a
motivar 0os jovens a pratica-las no Inverno com caracter federado em

representacéo do clube

Regulamentagdo dos Campos de Férias

Artigo -1 — Tendo em vista os objectivos acima referenciados, os campos de férias

regem-se pelos seguintes principios:

1.1- S&o orientados pela Associagédo Cultural e Recreativa Zona Azul.

1.2- S&o dirigidos e dinamizados por monitores devidamente certificados em
Desporto, com vasta experiéncia na area dos desportos, animagédo e
ocupacéao dos tempos livre.

1.3- Incluem-se nos servicos a prestar, para além de todas as actividades
formativas o transporte dentro do campo de férias e ainda a utilizacdo dos

materiais necessarios para as actividades.
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1.4- As criancas e jovens ficam cobertas por um seguro de acidentes
pessoais

1.5- Sempre que por motivos de salde dos utentes impliquem a intervengao
médica, os professores responsaveis tomardo as medidas necessérias e
avisardo os seus familiares directos.

1.6- O Campo de Férias decorrera durante o més de Julho.

Artigo - 2

2.1- Os campos de férias estdo sempre abertos a visita dos pais e as suas
sugestdes, desde que ndo interfiram no programa estabelecido e no normal
funcionamento dos mesmos.

2.2- Poderé& igualmente concretizar-se a participacdo dos pais, em algumas
actividades a realizar, se houver iniciativas por parte da entidade que

dinamiza o campo de férias.

Artigo — 3

3.1- Os campos de férias destinam-se a jovens com idades entre os 6 e 0s
12 anos, subdivididos em dois grupos. Um dos 6 aos 9 anos e os 10 -12
anos (desde que haja alunos em nimero suficiente).

3.2- A idade seréa considerada pelo ano de nascimento.

3.3- A admissao nos campos de férias depende de inscri¢do prévia, a qual é
condicionada pelo nimero de vagas existentes e pela reserva efectuada
através de pagamento da taxa de participacéo.

3.4- A inscricio é efectuada através de ficha de inscricdo prépria,
devidamente preenchida.

3.5- O preenchimento das vagas sera feito pela ordem de inscrigdo (data de
recepcao na entidade organizadora).

3.6- As inscricdes nos campos de férias séo feitas directamente, ou por
correio, na sede da Associacdo Cultural e Recreativa Zona Azul.

3.7- Apés oito dias da data limite de inscricdes, os interessados serédo

avisados da sua admisséo definitiva no campo de férias.

Artigo - 4

4.1- A frequéncia nos campos de férias implica para os pais o pagamento de

uma taxa de inscrigdo.
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4.2- Este pagamento é feito no acto da inscrigdo, por cheque endossado a
Associagao Cultural e Recreativa Zona Azul, ou em dinheiro.
4.3- A desisténcia ndo confere direito a reembolso, excepto nos seguintes
caso, e somente 50% do valor total:

a)- Devidamente justificada e antes dos Ultimos oito dias do inicio.

b) — Doenca comprovada através de atestado médico
4.4- As despesas extraordinarias efectuadas pelos participantes serdo da
responsabilidade dos pais.
4.5- No ambito do referido no nimero anterior estéo incluidas as despesas
médico-farmacéuticas, por problemas decorrentes de doenga pontual ou

crénica.

Artigo — 5
5.1- Os jovens devem apresentar todos os documentos exigidos pela ficha
de inscri¢do:
. Bilhete de Identidade
. Boletim de vacinas com a vacinagéo obrigatéria em dia.
. Declarag&o de autorizacéo assinada pelos pais.
5.2- E organizado um ficheiro de dados pessoais que permitira, sempre que

necessario, o contacto com os pais.

Artigo - 6
6.1- Os pais serdo avisados atempadamente de:
a) Local, dia, hora de recepcéo dos participantes
b) Listagem de roupa e objectos pessoais que os jovens devem levar.
c) Localizagéo precisa do Campo de Férias e respectivos contactos.
d) Do programa pormenorizado de actividades a desenvolver durante

0 campo.

REGULAMENTO ESPECIFICO/ Zona de Ferias Desportivas 2008

1 - DENOMINAGAO - Os Campos terdo a denominagdo de “Zona de Férias

Desportivas 2008”

2- ORGANIZAGAO - A organizagéo é da responsabilidade da Associac&o Cultural

e Recreativa Zona Azul

3- DATA e LOCAL - Decorera no Pavilhdo da Escola E.B 2 e 3 de Santa Maria e
nos espagos desportivos exteriores, pertenca da propria instituicdo ou nos

espacos desportivos da Camara Municipal de Beja. A data de realizagdo do
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campo de férias serd de 1 a 31 de Julho e decorrera por periodos semanais (5
dias).
4- INSCRICOES - As inscrigbes serdo efectuadas em formularios proprios a
fornecer pelo Clube e realizar-se-ao no periodo de 1 de Junho a 28 de Junho.
5- TAXA DE INSCRICAO - A Taxa de inscrigdo sera estabelecida mediante os
apoios e patrocinios angariados pelo clube, sendo para o presente ano o exposto
no quadro abaixo. Nela estdo incluidos os seguintes servigcos; Monitoragem,
Utilizagdo dos materiais para as actividades; Seguro de acidentes e equipamento

desportivo (touca de natagdo+ t-shirts+boné).

1 Més 120€

3 Semanas (15 dias) 95€
2 Semanas (10 dias) 70€
Semana (5 dias) 40€
1ldia 15*€

* Nao tem direito a equipamento desportivo de oferta

6- DESTINATARIOS - Destinam-se a todos os jovens, de ambos os
géneros, socios e filhos dos sécios da ACR Zona Azul e tenham idades
compreendidas entre os 6 e os 12 anos inclusive. O limite maximo de
participantes sera de 30 jovens no campo e o limite minimo de realizagdo da
actividade é de 15 jovens.

7- DIVULGAGAO - A divulgag&o ser4 da responsabilidade da ACR Zona Azul, de
cartazes e panfletos a distribuir aos sdcios do clube e outras entidades.

8- ENQUADRAMENTO TECNICO - Todos os monitores terdo formag&o técnica e
pedagdgica na area da animagdo com jovens e nas areas especificas a
desenvolver com os jovens.

9- ACTIVIDADES - O Campo de Férias ter4d as seguintes actividades: -
DESPORTIVAS — Natagdo, Andebol, Ginastica, Ténis, Basquetebol, Futebol,
Voleibol, Orientacéo, LUDICAS - Pintura, Leitura, Construgdes, Descoberta de
Meio Ambiente, Descoberta do Corpo Saudavel, , etc.

10— ALIMENTAGAO - A alimentagéio ser4 do encargo dos encarregados de
educacédo, que deverdo providenciar lanches e reforcos adequados ao nivel de
esforgo dos jovens.

11- Todos os casos omissos serdo resolvidos pela equipa coordenadora do
projecto, nos momentos achados oportunos e dentro dos prazos de realizagédo do

campo.
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